EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2023

 DO III CONGRESSO DO SSMCR
A Diretoria Executiva, na forma do art. 28 do Estatuto Social, convoca a categoria para o III CONGRESSO DE DELEGADOS DO SINDICATO dos Servidores do Município de Concórdia e Região – SSMCR, estabelecendo o seguinte:

1. A Comissão Organizadora do III Congresso do SSMCR é composta pelos dirigentes: Idilce Kozerski, Dirlei Stevens, Elizangela Salete Carissimi, Clarice Fabonatto, Luciane Teresinha Borella Marques Da Silva, Idivan Nunes da Silva e Elaine Hackbarth de Oliveira
2. O III Congresso do SSMCR será realizado nos dias 06 e 07 de junho o de 2023, no dia 06 das 17:00h às 21:30h e no dia 07 das 08:30h às 17:30h, no Auditório do SINTRIAL, à Rua 29 de Julho, 455, Centro, no Município de Concórdia/SC;

3. A eleição dos(as) Delegados(as) ocorrerá no Município de Concórdia/SC e nos demais Municípios com sindicalizados ativos: Alto Bela Vista/SC, Ipumirim/SC, Irani/SC, Peritiba/SC, Piratuba/SC, Jaborá/SC, Arabutã/SC e Lindóia do Sul/SC, através de Assembleia Geral Municipal Extraordinária, conforme art. 14 do Estatuto;
4. Serão delegados natos os membros da Comissão Organizadora do III Congresso e os membros titulares e da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e os Coordenadores de cada Município do SSMCR. Poderão ser candidatos a Delegado do III Congresso do SSMCR os associados filiados a pelo menos 06 (seis) meses antes da data do Congresso, sendo que para ser eleito como Delegado o servidor deve estar obrigatoriamente presente na Assembleia de Eleição;

5. Não poderão ser delegados do III Congresso do SSMCR os sindicalizados exercendo Cargo em Comissão ou Cargos Comissionados nas Administrações Municipais, Autarquias e Fundações;

6. O número de Delegados Efetivos corresponderá, no mínimo a 3% (três por cento) dos sindicalizados (as) de cada Município com organização sindical estabelecida. O número de Suplentes correspondera a 30% (trinta por cento) dos delegados eleitos. 
7. A eleição dos Delegados deverá acontecer entre os dias 11 de maio à 30 de junho de 2023 e ser registrada em ata padrão própria fornecida pela Comissão Organizadora do III Congresso;

8. As atas de eleição dos Delegados e demais documentos solicitados, deverão ser entregues à Comissão Organizadora do III Congresso até o dia 01 de julho de 2023;

9. Poderão participar do II Congresso do SSMCR como convidados, com direito a voz, sem direito à voto, representantes de entidades, assessores, lideranças e personalidades indicadas pela Comissão;

As sugestões e modificações ao caderno base do III Congresso (análise de conjuntura, balanço de atuação, projeto político e plano de atuação) seguira as normas contidas no regimento do III Congresso aprovado pelos delegados. 

10. Antes de se iniciarem os trabalhos do III Congresso do SSMCR, a Comissão Organizadora eleita pela Diretoria Executiva, apresentará proposta de Regimento Interno para ser discutida e aprovada pelos Delegados;
11. Casos omissos serão deliberados pela Comissão Organizadora, oportunamente.
Concórdia/SC, 10 de maio de 2023.
Mariana Freixiela Hernandez 
Presidente do SSMCR
